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DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
LUCRO REAL

Art. 6º Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões
ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.

§ 1º O lucro líquido do exercício é a soma algébrica do lucro operacional (art.
11), dos resultados não operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art. 51) e das
participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial.

§ 2º Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do
exercício:

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer
outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação
tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na
apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados
na determinação do lucro real.

§ 3º Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do
exercício:

a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não
tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na
apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados
no lucro real;

c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no art. 64.
§ 4º Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de

determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos,
serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a
ele adicionados, respectivamente.

§ 5º A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento,
custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para
lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:

a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que
seria devido; ou

b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
§ 6º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão

quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo
valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-
base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4º.

§ 7º O disposto nos parágrafos 4º e 6º não exclui a cobrança de correção
monetária e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do
imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência.
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Seção I
Determinação

Art. 7º O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte
deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais.

§ 1º A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes,
ou de demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de
imposto devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa,
independentemente da ação penal que couber.

§ 2º A autoridade tributária pode proceder à fiscalização do contribuinte durante o
curso do período-base, ou antes do término da ocorrência do fato gerador do imposto.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985.
§ 3º Verificado pela autoridade fiscal, antes do encerramento do período-base,

que o contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou registrou custos ou
despesas cuja realização não possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tendente
a reduzir o imposto do exercício financeiro correspondente, inclusive na hipótese do § 1º,
ficará sujeito à multa em valor igual à metade da receita omitida ou da dedução indevida,
lançada e exigível ainda que não tenha terminado o período-base de incidência do imposto.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985.
§ 4º Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o contribuinte deverá

apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições
da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados.

§ 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de dezembro de 1978).
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